Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 956/89

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS DA ÁREA DA SAÚDE, CONVÊNIO SUDS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder aumento de vencimentos aos Funcionários na área da saúde, em Convênio com o Sistema unificado e Descentralizado de Saúde (SUDS), nos percentuais abaixo discriminados .

	SÍMBOLOS
	PERCENTAGEM

	CC - I, CC - II e CC - III
	33,00%

	CC - IV 
	53,02%


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 1º de Outubro de 1989, revogadas as disposições   em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 24 de Outubro  de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
